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1U1 	 t LIUU 

LEI MUNICIPAL N2 1240 /2014. 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2014. 

"Altera o inciso P1 do it. 44 da Lei. Municipal 
n. 519, de 01 de j'uI]iie de 2004, que 
Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de 'Vila Rica/MT e, dá 
outras providências". 

LUCIANO MARCOS ALENCAR. Prefeito de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12  A redação do inciso IV do art. 44 da Lei MunicipI 	51, de 01 de julho 
de 2004, passa a vigorar com as seguintes al:erações: 

Art. 44 ..................................................................................................... 

IV - de uma contribuição mensal do Município, inclJda.s suas autarcuias e 
fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 15,23% (quinze inteiros e 
vinte e três centésimos por cento) calculada scbre a rernu;ieração de 
contribuição dos segurados ativos, compreendendo: :2,:6% (doze inteiros e 
dezesseis centésimos por cento) relativo ao custo norir ii c :3,07% (três inteiros 
e sete centésimos por cento) referentes à alíquota de custo especial, esca.onado 
nos termos do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 22  Fica homologado o relatório técnico sabre os rasiii:ados da reavaliação 
atuaria!, realizado em ABRIL/2014. 

Art. 32  A contribuição previdenciária prevista no inciso IV :lo art. 44 na redação 
dada por esta lei será exigida a partir do primeiro dia do mês seguirte ao da publicação desta 
lei. 

Art. 42  Esta Lei Municipal entra em vigor na data de .a publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municípi de Vila Rica/MT, 112 de setembro de 204. 

LUCIANO MAR S ALENCAR 
Prefeito M nicipal 
Gestão 2014/2016 
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iNEXO 1 
ESCALONAMENTD DO DÉFICIT ATUARAL 

ANO ALI QUOTA 
2014 3,37%  
2015 356%  
2016 4.34% 
2017 4.53%  
2018 50 ,1% 
2019 5.50% 
2020  5913% 
2021  6,47% 
2022 695%  
2023 
2024 7.92% 
2025 841%  

 839% 
9.36% 

2026 
2027 
2028 986%  

2029 1035% 
1003% 2030 

2031 11:32% 
2032 118C% 
2033 1229%  
2034 1277% 
2035 1328% 
2036 1274% 
2037 1423% 
2038 1471% 
2039 15:20% 
2040 15,68% 
2041 117% 
2042 - 1,65% 
2043 17:14% 
2044 

:E:;LARAçÂO 

LUCINO MARLENCAR 
Prefeito] nicipal 

Gestão 201312016 
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